CAMARA DOS DEPUTADOS )
Gabinete do Deputado Nicoletti — UNIAO/RR

PROJETO DE LEIN® |, de 2023
(do Sr. Nicoletti)

Regulamenta o inciso IV do art. 22 da
Constituicdo, para estabelecer a
obrigatoriedade da autorizagcdo do
Congresso Nacional para a importagao
de energia elétrica de paises que
possuem débitos vencidos a mais de
trés meses com a Republica Federativa
do Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei regulamenta o inciso IV do art. 22 da Constituigdo, para
estabelecer a obrigatoriedade da autorizagdo do Congresso Nacional para a
importacédo de energia elétrica de paises que possuem débitos vencidos a mais
de trés meses com a Republica Federativa do Brasil.

Art. 2° A importagcédo de energia elétrica de paises que possuem débitos
vencidos a mais de trés meses com a Republica Federativa do Brasil
dependera de autorizagéo prévia do Congresso Nacional.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao oficial.
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JUSTIFICAGAO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer a
obrigatoriedade de autorizacdo prévia do Congresso Nacional para a
importagcdo de energia elétrica de paises que possuem débitos vencidos a mais
de trés meses com a Republica Federativa do Brasil.

Destaco que compete privativamente a Unido legislar sobre energia, e
a importacdo da energia elétrica é uma necessidade que se impde em
determinados momentos em razdo das questbes hidricas ou mesmo
operacionais.

Porém, o Congresso Nacional deve realizar uma analise prévia nos
casos envolvendo a importacdo de energia elétrica de paises que possuem
débitos vencidos com a Republica Federativa do Brasil, com o objetivo de
impedir utilizagcao politica e ideoldgica dessa ferramenta, como alternativa para
financiar paises em débito com nosso pais.

Pela relevancia do tema, solicito o apoio dos ilustres pares para a
tramitacao e aprovagao dessa proposta.

Sala das Sessoes, em de de 2023.

NICOLETTI
Deputado Federal UNIAO/RR
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